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LrCÊNCA DE opERAÇÃo - L.o. No 089t2024

o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2072, expede apresente

Licença que autoriza a:

INTEREsSADo: Secretaria Municipal de Saúde de Manaus - SEMSA.

ENDEREÇo pARÂ coRREspoxoÊncrl: Av. Mário Ypiranga, no 1695, Parque Dez de
Novembro, Manaus-AM.

ArrvrDÂDE: Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitário

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Avenida Brasil, 1325, Compensa l, nas coordenadas
geográf icas 306' 27,7 1 4" S e 6003' 1 3,662"O, Manaus/AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operaçâo de sistema de tratamento de efluente doméstico/
sanitário no "Centro de Controle De Zoonoses Dr. CARLOS DURAND", com
capacidade de tratamento de 2,05 m3 /dia.

PoTENCTALPoLUTDoR/I)EcRADn»on:Grande Ponrn: Pequeno

PRAzo DE vALrD,LoE orsrl LrcrtÇl: 01 Awo.

Atenção:
. Estâ licerça é composta de ll rcstrições e/ou condições constrllles no verso, cujo nâo

cumprimetrto/atendimento sujeitará a sua invalidaçâo e/ou as pcnâlidades previst&s em rormâs.
. Esta licençÀ não comprova nem substitui o documento de propriedrde, dc posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licença deve permlnecer na locâlizrção da atividade e exposta de formr visível (frerte e verso).
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RncrsrRo No IPAAM: 1012.3217
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 089/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Dirírio
OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande ciÍculação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicilação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da trin'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constântes no processo no.

12366n023-83.
4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicárá na sua

automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesmâ" devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Estâ Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual

e Municipal.
7. Executar o monitoramento trimestml dos efluentes hidrossanitários, devendo a coletâ das amostras serem

feitas na entrada e saída da ETE, por laboralório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo os laudos
analíticos serem encaminhâdos seDestralmênte a este lnstituto para análise com ART do responsável
técnico e pareceÍ técnico conclusivo dos resultados obtidos dos níveis de concentração dos par'ametros

amostrados. Sugere-se no mÍnimo os seguintes parâmetros: alcalinidade totâl, coliforme
t€rmotoleratrte$ condütividade elétrics, DBOS, DQO, fósforo total, tritratos, nitritos, nitrogênio
amoniacal totsl, óleos e graras totais, pH,.sólidos dissolvidos toteis, sólidos fixos toteis, sólidos
sedimentáveis, sólidos süspensos totais, sólidos totris, sólidos voláteis totais, sulf€to, temperâturâ e

turbidez. Para o lançamento do efluente, a concentraçâo máxima permitida da DBOs, deverá atender a
Resolução CONAMA n" 430 de 13105/2011e todas as legislações ambientais vigentes.

8. Apresentar semestrslmênte a este IPAAM, os seguintes documeÍúos, atualizàdos:
a) Certificado de destinação final do resíduo (lodo), proveniente da manutenção/limpeza da ETE, por

.empresa cadasEada neste IPAAM, e relatório da manutençâo/limpeza do sistema de trataÍnento, com
fotos datada e Georrefercnciado e ART do responsável técnico.

b) Relatório de manutenção/ limpeza do sistema, de acordo com o Manual de Operaçâo e Manutenção,
acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou equivalente, de
profissionaUempresa habilitado(a) e credenciado(a) neste IPÂAM. Todas as fotos do referido
Relatório devem estar georreferenciadas e datadas.

9. ApÍesentar a este IPAAM, no prazo de 90 dias, os seguintes documentos, atualiados:
a) Documento de autorização do ente público municipal, responsável pelo sistema de drenagem de

ríguas pluviais para autorizaÍ o lançamento de efluente na rede de drenagem.
b) Projeto do Sistema de TÉtamento Doméstico/sanitrírio, aprovado pela companlia de água e esgoto.

10. Solicitar a este IPAAM, no prazo de 90 (noventa) dias, Outorga de Uso de Recursos Hídricos para
lançamento de efluentes, nos termos e prazos da Portaria Normativa SEMA/IPAAM N.o l2 dejaneiro de
20t7, de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução N.'01/201ó do Conselho Estadual de
Recunos Hídricos.

I l. InstalaÍ num prazo dê 90 (noventa) dias, dispositivo medidor de vazão, na saída da ETE, conform€ dispõe
o artigo 79 do Decreto N" 28.6782009 e apresentaÍ a este Instituto o relatório fotográfico
georreferenciado das adequações realizadas.


